
1 

 
ESTADO DO CEARÁ 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

ROTEIRO DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2025 

De ordem da Presidência da Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, a Coordenadoria da Câmara torna pública a relação de assuntos e processos que serão 
apreciados em Sessão Camerária a ser realizada no dia 14 de Outubro – (terça-feira), do ano em 
curso, a partir das 9h.  

 

1. - APRECIAÇÃO DA ATA - 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07/10/2025. 
 
 
 
 

2. - LISTA DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E ADIADOS. 
 
 
 
 

3. – CONFIRMAÇÃO DOS VOTOS PROVISÓRIOS (EXCETO OS QUE 
PENDEM DE DEBATES ORAIS, PEDIDOS DE VISTA E DEMAIS QUESTÕES 
A SEREM APRESENTADAS PELOS JULGADORES). 

 
 
 
 

4. – PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 
 
 
 
 

5. –  PROCESSOS COM DESTAQUE 
 
 
 
 
 

6. - PROCESSOS DE PAUTA. 
 
 

(VOTO-VISTA, QUÓRUM AMPLIADO ETC). 
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1 - Apelação Cível 0204176-06.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Tatiana Vieira de Lima 
Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque 
Apelante: Banco BMG S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Apelado: Tatiana Vieira de Lima 
Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ART. 942 
______________________________________________________________________________ 
 
2 - Apelação Cível 0012562-97.2017.8.06.0100 (D) - Itapajé 
 
Apelante: Maria Antonísia de Souza Mendonça 
Advogado: Antônio Lucas Camelo Morais 
Advogada: Sarah Camelo Morais 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apelado: Maria Antonísia de Souza Mendonça 
Advogado: Antônio Lucas Camelo Morais 
Advogada: Sarah Camelo Morais 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: ART. 942 
______________________________________________________________________________ 
 
3 - Apelação Cível 0689725-09.2000.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Companhia de Habitação do Ceará - COHAB/CE - em liquidação judicial 

Advogada: Valeska Oliveira de Sousa 

Advogado: Marcelo Machado Fontenele 

Apelante: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Apelado: Francisco Saraiva da Silva 

Apelada: Zélia Maria Oliveira da Silva 

Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa 

Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho 

Advogado: Rui Barros Leal Farias 

Advogado: José Frota Carneiro Neto 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA 

______________________________________________________________________________ 
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4 - Apelação Cível 0085457-48.2006.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Maria Zeneide de Sousa 

Advogado: Glauber Furtado Teixeira 

Apelado: Jangada Veículos e Peças Ltda. 

Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade 

Advogada: Marcela de Almeida Pinheiro Paiva Carvalho 

Advogado: Davi Ferreira Frota 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

 

5 - Apelação Cível 0885762-18.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: Rafael Sganzerla Durand 

Advogado: Nei Calderon 

Apelado: Espolio de Antonio Rodrigues de Almeida 

Advogado: José Maria Vale Sampaio 

Apelado: Romualdo Rodrigues de Almeida 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

______________________________________________________________________________ 

 

6 - Apelação Cível 0200443-53.2024.8.06.0043 (D) - Barbalha 

 

Apelante: M. F. dos S. A. 

Def. Público: D. P. do E. do C. 

Apelado: M. P. E. 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

 

7 - Apelação Cível 0200669-50.2023.8.06.0154 (D) - Quixeramobim 

 

Apelante: J. W. da S. 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Apelado: M. P. E. 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

 

8 - Agravo Interno Cível 0201514-47.2023.8.06.0101/50000 (D) - Itapipoca 

 

Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
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Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Agravado: Maria Daline de Sousa 

Advogado: Mackson Braga Barbosa 

Advogado: Matheus Braga Barbosa 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

______________________________________________________________________________ 

 

9 - Agravo Interno Cível 0204933-97.2023.8.06.0029/50000 (D) - Acopiara 

 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravado: Joaci Ferreira da Silva 

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 

10 - Embargos de Declaração Cível 0129898-46.2008.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Francisco Mardônio de Oliveira 
Advogada: Hannah Soares Sales de Oliveira 
Embargado: Jansen Valente Serra 
Advogado: Daniel Holanda Leite 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: por unanimidade, em CONHECER dos embargos de declaração 
interpostos, mas para REJEITÁ-LOS, nos termos do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
11 - Apelação Cível 0000689-69.2002.8.06.0151 (D) - Quixadá 
 
Apelante: Públio Jorge Matias Dinelly 
Advogado: Antônio Carlos Fernandes Pinheiro 
Apelado: Construtora Ibiapina Ltda. 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: por unanimidade, em ACOLHER A PRELIMINAR INSTALADA DE OFÍCIO 
PARA ANULAR A SENTENÇA, em conformidade com o voto do relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
12 - Apelação Cível 0278093-11.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: A. A. da S. 
Apelante: D. de S. S. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: M. P. E. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  por votação unânime, em conhecer do recurso interposto, mas para negar-
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lhe provimento, em conformidade com o voto do eminente relator.  
 
______________________________________________________________________________ 
 
13 - Apelação Cível 0214587-27.2025.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: K. M. de S. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: M. P. E. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: à unanimidade, em conhecer do apelo, porém para negar-lhe provimento, 
tudo em consonância com o voto do eminente Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
14 - Apelação Cível 0200182-91.2025.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria 
 
Apelante: M. P. E. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Apelado: F. G. V. de S. 
Advogado: Antônio Bosco Pereira Cid 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: por unanimidade, em NÃO CONHECER DO RECURSO, nos termos do voto 
do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
15 - Apelação Cível 0214853-14.2025.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: L. H. S. da G. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: M. P. E. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: por unanimidade, em conhecer do Recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
nos termos do voto do Relator. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
16 - Agravo Interno Cível 0015908-25.2016.8.06.0154/50001 (D) - Quixeramobim 
 
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior 
Agravado: Espolio de Miguel Felix de Souza 
Admª Provisória: Roberta Borges de Lima 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:por unanimidade, em conhecer do agravo interno e, no mérito, em 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. 
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______________________________________________________________________________ 


